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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Aos vinte dias do mês de agosto de 1947, na cidade do Panamá, no 
Panamá, nasceu Clodoaldo Efrain Ortega Pinilla, filho de Pedro José Ortega e 
Marina Pinilla. Sua permanência naquele País se estendeu até 1969, quando veio 
para o Brasil, mais precisamente para Porto Alegre, por meio do Convênio Cultural 
Brasil – Panamá, ingressando na Faculdade de Medicina da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul – UFRGS. 

Na sua vinda para Porto Alegre, conviveu com alguns panamenhos 
que já o conheciam de sua cidade natal que o chamavam de “Bolo”, apelido dado a 
ele por sua mãe, pois era muito gordo quando menino, e que o acompanha até hoje, 
sendo conhecido como Dr. Bolo. 

Na Faculdade de Medicina, foi colega e contemporâneo do ex-Senador 
Geraldo Althoff, do Vereador Humberto Goulart, do atual Deputado Federal 
Henrique Fontana e do ex-Secretário Municipal da Saúde Lúcio Barcellos. 

Em 1974, formou-se médico; fez Pós-Graduação pela UFRGS em 
Traumatologia e Ortopedia e especializações na Associação Médica Brasileira e na 
Sociedade Brasileira de Ortopedia, em 1978. 

Logo após sua formatura, ingressou na Secretaria Estadual de Justiça 
como médico da Superintendência dos Serviços Penitenciários – Susepe. Em 1977, 
foi credenciado como médico do então Instituto Nacional de Previdência Social, 
para atender ao famoso plantão da portaria da Santa Casa de Misericórdia aos 
sábados, atuando também como médico no Sindicato dos Trabalhadores da 
Construção Civil de Porto Alegre. 

Em 1979, a pedido do então Secretário Celestino Goulart, atuou no 
Hospital Penitenciário, que hoje não existe mais, convivendo, nesse período, com 
os Promotores de Justiça Miguel do Espírito Santo, Paulo Olímpio de Souza e 
Sérgio Fortes. Atuou, também, na Biometria Médica do Estado. 

Como sempre se destacou em seu trabalho nos serviços de urgência e 
traumatologia, em 1983, o Secretário Municipal da Saúde Dr. Pedro Ruschel 
solicitou sua cedência para a Secretaria Municipal da Saúde, para exercer as 
atividades de médico traumatologista do Hospital de Pronto Socorro – HPS. 

A partir de então, começa uma trajetória de apoio ao Município de 
Porto Alegre na área da Saúde, trabalhando no Hospital Parque Belém, operando 
de dez a quinze pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS – por semana; 
atuando como médico traumatologista no HPS; fazendo parte da comissão de 
ensino e treinamento de estudantes de Medicina e residentes de Cirurgia do 
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Trauma; participando da publicação do “Livro de Urgências” no HPS, com o artigo 
“Tratamentos Cirúrgicos das Fraturas Expostas”. 

Com o ingresso da Brigada Militar dentro dos presídios, passou a 
organizar e a colaborar, junto com os oficiais, no atendimento aos apenados na 
tentativa de amenizar a situação crítica da saúde nos estabelecimentos penais. 

Como médico, vem sempre ajudando, apoiando e solucionando 
situações dos pacientes fraturados e dos pacientes seqüelados, atendendo às 
inúmeras solicitações para prestar ajuda a esses e não medindo esforços para 
atender a todos. 

Destaca-se, ainda, por atender de maneira voluntária às pessoas mais 
necessitadas que, no atual Sistema Público de Saúde, chegam a esperar até três 
anos por uma consulta ortopédica. Salienta-se, também, por sua dedicação ao 
próprio SUS, tão abandonado desde o Poder Central. 

O Dr. Clodoaldo faz a tão propalada e não cumprida integralidade da 
ação. 

Em face da sua atuação e contribuição para a nossa comunidade, 
principalmente na área de saúde pública, tomamos a iniciativa de indicá-lo como 
merecedor do título honorífico de Cidadão de Porto Alegre. 

 
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2007. 

 
 
 
 

VEREADOR DR. GOULART 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Concede o título honorífico de Cidadão 
de Porto Alegre ao Doutor Clodoaldo 
Efrain Ortega Pinilla. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o título honorífico de Cidadão de Porto 
Alegre ao Doutor Clodoaldo Efrain Ortega Pinilla, nos termos da Lei nº 9.659, de 
22 de dezembro de 2004. 

 
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


